
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.957 - SP (2018/0024131-9)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : SAO FRANCISCO RESGATE LTDA 
ADVOGADOS : MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E OUTRO(S) - SP163461 

 FERRÚCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PÁDUA  - SP318606 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS OU FUNDOS. 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
COM OS DESTINATÁRIOS DA ARRECADAÇÃO: SESI, SENAI, SESC, 
SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI. ENTENDIMENTO FIRMADO 
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NO ERESP 1.619.954/SC. 
1. O Superior Tribunal de Justiça vinha adotando o entendimento de que "o 
tratamento dado ao tema pela Lei n. 11.457/2007 não alterou os 
fundamentos da legitimidade passiva das entidades destinatárias das 
contribuições devidas a terceiro, quais sejam: a percepção dos recursos 
arrecadados. À toda evidência, as entidades destinatárias das 
contribuições devidas a terceiros que têm suas contribuições lançadas e 
recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente 
pela PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 e art. 94, da Lei n. 
8.212/91) integram a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição 
na qualidade de litisconsorte passivo unitário" (AgInt no AREsp 
1.153.575/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques).
2. Com o julgamento dos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção 
declarou a ilegitimidade passiva do Sebrae, da Apex e da ABDI nas 
ações que questionam as contribuições sociais a eles destinadas.
3. Dessa forma, as entidades destinatárias das referidas contribuições 
são ilegítimas para figurar no polo passivo ao lado da União. É o que 
ocorre na hipótese dos autos.
4. Recurso Especial a que se dá provimento, em retificação de voto. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  
prosseguindo-se no julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Herman Benjamin, 
divergindo do Sr. Ministro-Relator para dar provimento ao recurso especial, a 
retificação de voto do Sr. Ministro Og Fernandes nos termos do voto-vista do Sr. 
Ministro Herman Benjamin, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator.  Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin (voto-vista) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 09 de março de 2021(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.957 - SP (2018/0024131-9)
RECORRENTE : SAO FRANCISCO RESGATE LTDA 
ADVOGADOS : MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E OUTRO(S) - SP163461 
   FERRÚCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PÁDUA  - SP318606 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

RELATÓRIO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES: Trata-se de recurso especial 

interposto por São Francisco Resgate Ltda., com base no art. 105, III, alíneas "a" e "c", 

da CF/1988, em oposição a acórdão do TRF da 3ª região, ementado nos seguintes 

termos (e-STJ, fls. 845/846):

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES 
A TERCEIROS - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A 
UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES - 
CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 
DA LMS C.C. O ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA - REMESSA OFICIAL PROVIDA - APELOS 
PREJUDICADOS.
1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que 
entende serem de cunho indenizatório, a incidência não só das 
contribuições previdenciárias, como também das contribuições devidas a 
terceiros.
2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das 
contribuições previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo 
passivo, na qualidade de litisconsortes necessários, a União e os 
destinatários das contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional 
que determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e 
obrigações não só do arrecadador, mas também dos destinatários dos 
recursos. Precedentes (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, 
Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 
2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal 
Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC nº 
1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal 
Márcio Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº 
2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 
Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 13/10/2009, pág. 350; AC nº 
2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator para acórdão Juiz 
Convocado Djalma Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365).
3. Considerando que o Juízo "a quo" não ordenou à impetrante que 
promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como 
determina o artigo 24 da Lei nº 12.016/2009 c.c. o artigo 47 do Código de 
Processo Civil, a sentença deve ser desconstituída, até porque afronta o 
disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. 
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Precedentes (STJ, REsp nº 1.159.791 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro 
Luiz Fux, DJe 25/02/2011, TRF3, Apel Reex nº 
0004150-44.2010.4.03.6114/SP, 11ª Turma, Relatora Desembargadora 
Federal Cecilia Mello, DE 01/10/2014).
4. Sentença desconstituída. Remessa oficial provida. Apelos 
prejudicados.

A recorrente alega, além do dissídio jurisprudencial, a existência de 

violação dos arts. 47 do CPC/1973; 24 da Lei n. 12.016/2009; 3º da Lei n. 

11.457/2007. Aduz, em suma, que, "as entidades e fundos do Sistema 'S' não possuem 

legitimidade processual alguma para figurar no polo passivo da presente demanda, 

muito menos se tratam de litisconsortes necessários, já que a decisão a ser proferida 

deve conceder ordem em favor da Impetrante contra ato praticado pela Autoridade 

impetrada para que esta cesse a sua prática e se abstenha de praticá-lo novamente" 

(e-STJ, fl. 855).

Contrarrazões às e-STJ, fls. 891/893.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.957 - SP (2018/0024131-9)

VOTO

O SR. MINISTRO OG FERNANDES (Relator): A questão posta nos 

autos diz respeito à legitimidade passiva das entidades integrantes do "Sistema S" 

para figurar no polo passivo de ação ordinária que discute a legalidade da exigência de 

contribuição previdenciária.

 A orientação anteriormente adotada por este Tribunal Superior firmava-se 

no sentido de que as atividades referentes à tributação, à fiscalização, à arrecadação, 

à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º da 

Lei 11.457/2007), bem como as contribuições destinadas a terceiros e fundos, tais 

como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI, consoante a 

expressa previsão contida no art. 3º da referida norma, foram transferidas à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos 

estipulados no seu art. 16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional para eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições, ainda 

que em demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário. 

Ocorre que o referido posicionamento encontra-se superado.

O entendimento que prevalece atualmente no âmbito da Segunda Turma 

desta Corte é no sentido de que "o tratamento dado ao tema pela Lei n. 11.457/2007 

não alterou os fundamentos da legitimidade passiva das entidades destinatárias das 

contribuições devidas a terceiro, quais sejam: a percepção dos recursos arrecadados. 

A toda evidência, as entidades destinatárias das contribuições devidas a terceiros que 

têm suas contribuições lançadas e recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e 

cobradas judicialmente pela PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 e art. 

94, da Lei n. 8.212/91) integram a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição 

na qualidade de litisconsorte passivo unitário" (AgInt no AREsp 1.153.575/RS, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/11/2017). 

Corroborando com esse entendimento:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
INTERPOSTO PELA ABDI. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A 
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TERCEIROS. LEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES 
DESTINATÁRIAS DAS CONTRIBUIÇÕES. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO. PRECEDENTES.
1. O tratamento dado ao tema pela Lei nº 11.457/2007 não alterou os 
fundamentos da legitimidade passiva das entidades destinatárias das 
contribuições devidas a terceiro, quais sejam: a percepção dos recursos 
arrecadados. À toda evidência, as entidades destinatárias das 
contribuições devidas a terceiros que têm suas contribuições lançadas e 
recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente 
pela PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 e art. 94, da Lei n. 
8.212/91) integram a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição 
na qualidade de litisconsorte passivo necessário unitário. Precedentes: 
AgInt no REsp 1.629.301/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 13/03/2017; REsp. n. 1.514.187/SE, Segunda 
Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 24/03/2015; AgRg no 
REsp. n. 1.465.103/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado 
em 23/06/2015.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.640.689/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/5/2017, DJe 23/5/2017)

RECURSO DE AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL - ABDI: RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO 
CPC/2015. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E DEMAIS AÇÕES 
JUDICIAIS. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ART. 3º, DA LEI 
N. 11.457/2007 E ART. 94, DA LEI N. 8.212/91. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DA FAZENDA NACIONAL (SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL) 
CONJUNTAMENTE COM A ENTIDADE TERCEIRA, NO CASO, AGENCIA 
BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL - ABDI.
1. O presente recurso foi interposto na vigência do CPC/2015, o que atrai 
a incidência do Enunciado Administrativo Nº 3: "Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir 
de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do novo CPC".
2. Irrelevante no contexto o tratamento dado ao tema pela Lei nº 
11.457/2007. Isto porque os fundamentos da legitimidade passiva das 
entidades terceiras e do sistema "S" permanecem incólumes, quais 
sejam: a percepção dos recursos arrecadados com a contribuição 
respectiva e a supressão proporcional dos seus recursos e da UNIÃO em 
caso de repetição de indébito ou compensação da referida contribuição.
3. À toda evidência, a ABDI (assim como os demais terceiros que têm 
suas contribuições lançadas e recolhidas pela SRF, mediante 
remuneração, e cobradas judicialmente pela PGFN, nos termos do art.
3º, da Lei n. 11.457/2007 que veio em substituição ao art. 94, da Lei n. 
8.212/91) integra a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição 
na qualidade de litisconsorte passivo unitário. Nesse sentido, múltiplos 
precedentes desta Corte: REsp. n. 265.632-SC, Primeira Turma, Rel. Min. 
Humberto Gomes de Barros, julgado em 18/9/2001; AgRg no REsp 
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1546558 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Humberto Martins, julgado em 01.10.2015; AgRg no REsp 1456732 / RS, 
Segunda Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 18.06.2015; REsp. 
n. 1.514.187 - SE, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, 
julgado em 24.03.2015; AgRg no REsp. n. 1.465.103 - RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 23.06.2015; AgRg no AREsp. 
n. 664.092 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado 
em 16.06.2015; AgInt no REsp. n. 1.629.301 - SC, Segunda Turma, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.03.2017.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.619.954/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/4/2017, DJe 4/5/2017)

Desse modo, a pretensão recursal não merece prosperar, uma vez que as 

entidades do sistema "s" possuem legitimidade passiva ad causam para ações que 

visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É como voto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.957 - SP (2018/0024131-9)
RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : SAO FRANCISCO RESGATE LTDA 
ADVOGADOS : MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E OUTRO(S) - SP163461 
   FERRÚCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PÁDUA  - SP318606 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 

VOTO-VISTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS 
A TERCEIROS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA  RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL. ENTENDIMENTO FIRMADO 
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NOS ERESP 1.619.954/SC. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO.
1. Trata-se de Recurso Especial interposto (art. 105, III, "a" e "c", da Constituição 
Federal) contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 
consignou: "Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das 
contribuições previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na 
qualidade de litisconsortes necessários, a União e os destinatários das 
contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a 
inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do 
arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos".
2. A parte recorrente sustenta: "(...) resta demonstrada a violação ao artigo 47 do 
CPC e 1º e 24 da Lei n° 12.016/2009, eis que não restou configurada a hipótese 
prevista para configuração do litisconsórcio necessário, bem como a negativa de 
vigência ao artigo 3o da Lei n° 11.457/2007, pois descreve claramente o ente 
responsável pela tributação, cobrança e arrecadação das contribuições destinadas 
a terceiros e, por fim, distorceu o conceito de sujeito ativo da relação jurídica 
tributária previsto no artigo 119 do CTN".

VOTO DO EMINENTE MINISTRO RELATOR
3. O eminente Relator, Min. Og Fernandes, negou provimento ao Recurso 
Especial, considerando: "O entendimento que prevalece atualmente no âmbito da 
Segunda Turma desta Corte é no sentido de que 'o tratamento dado ao tema pela 
Lei n. 11.457/2007 não alterou os fundamentos da legitimidade passiva das 
entidades destinatárias das contribuições devidas a terceiro, quais sejam: a 
percepção dos recursos arrecadados. A toda evidência, as entidades destinatárias 
das contribuições devidas a terceiros que têm suas contribuições lançadas e 
recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela 
PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 e art. 94, da Lei n. 8.212/91) 
integram a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição na qualidade de 
litisconsorte passivo unitário' (AgInt no AREsp 1.153.575/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/11/2017)". 

OBSERVAÇÃO DA EMINENTE 
MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES

4. A eminente Min. Assusete Magalhães recordou que o entendimento da 
Segunda Turma acerca do tema era oscilante, havendo julgados com 
posições conflitantes, em votações unânimes.
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5. Como bem ressaltado pela eminente Min. Assusete Magalhães, havia 
precedentes da Segunda Turma em sentidos diversos. Alguns reconhecendo a 
legitimidade passiva dos destinatários das contribuições devidas a terceiro e, 
consequentemente, a necessidade de integrarem a lide como litisconsortes 
passivos unitários. Havia outros julgados no sentido de que falece legitimidade de 
tais entidades para constarem no polo passivo de ações judiciais em que são parte 
o contribuinte e o INSS ou a União.

ENTENDIMENTO DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO DO STJ
6. Nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ, com voto no mesmo 
sentido do Min. Og Fernandes (julgamento unânime), uniformizou a exegese 
do tema, firmando compreensão de que "não se verifica a legitimidade dos 
serviços sociais autônomos para constarem no polo passivo de ações judiciais em 
que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a 
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os 
serviços sociais) são meros destinatários de subvenção econômica" (Rel. Min. 
Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).
7. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu percuciente Voto-Vista, no 
qual analisou detalhadamente a legislação que rege a matéria, concluindo: "(...) 
diversamente do que ficou consignado nos acórdãos embargados, a Lei 
11.457/2007 – que criou a "Super Receita" e transferiu, para a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, as atividades de tributação, fiscalização, 
arrecadação, cobrança e  recolhimento das contribuições de terceiros –, 
mostra-se relevante para a definição do sujeito passivo da ação de repetição de 
indébito, pois as três mencionadas entidades, beneficiárias das referidas 
contribuições, não possuem capacidade tributária ativa, o que afasta a sua 
legitimidade passiva ad causam, de modo que a orientação adotada nos acórdãos 
embargados merece, a meu ver, ser superada, para fazer prevalecer o 
entendimento mais recente de ambas as Turmas desta Primeira Seção (...)".
8. Considerando que o tema foi objeto de debate na Primeira Seção, em respeito 
ao princípio da segurança jurídica parece-me que se deve dar provimento 
ao Recurso Especial, uma vez que a ABDI, a Apex-Brasil, o Incra, o Sebrae, o 
Senac e o Sesc deixaram de ter legitimidade passiva ad causam para ações que 
visem à cobrança de contribuições tributárias ou sua restituição após a vigência 
da Lei 11.457/2007.

CONCLUSÃO
9. Em conclusão, creio mais acertada a orientação adotada anteriormente pelo 
Min. Og Fernandes, no REsp 1.698.012/PR (DJe 18.12.2017), de sua Relatoria, 
quando consignou que "a  ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o 
SENAC e o SESC deixaram de  ter  legitimidade  passiva  ad  causam  para  
ações  que visem à cobrança  de  contribuições  tributárias  ou sua restituição, 
após a vigência da referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um 
único órgão central".
10. Voto-vista no sentido de, respeitosamente, divergir do relator, para dar 
provimento ao Recurso Especial.

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN: 
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Trata-se de Recurso Especial interposto (art. 105, III, "a" e "c", da Constituição 

Federal) contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - 
CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS LITISCONSÓRCIO PASSIVO 
NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS 
REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS 
LITISCONSORTES NECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C. O ART. 47 DO 
CPC - DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - 
REMESSA OFICIAL PROVIDA - APELOS PREJUDICADOS.

1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos 
que entende serem de cunho indenizatório, à incidência não só das contribuições 
previdenciárias, como também das contribuições devidas a terceiros.

2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das 
contribuições previdenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na 
qualidade de litisconsortes necessários, a União e os destinatários das 
contribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a 
inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do 
arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos. Precedentes (STJ, 
AgRg no REsp n° 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 
29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC n° 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator 
Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC n° 
1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio 
Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC n° 2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª 
Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 
13/10/2009, pág. 350; AC n° 2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator para 
acórdão Juiz Convocado Djalma Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365).

3. Considerando que o Juízo "a quo" não ordenou à impetrante que 
promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como determina o 
artigo 24 da Lei n° 12.016/2009 c.c. o artigo 47 do Código de Processo Civil, a 
sentença deve ser desconstituída, até porque afronta o disposto no artigo 5º, inciso 
LIV e LV, da Constituição Federal. Precedentes (STJ, REsp n° 1.159.791 / RJ, 1ª 
Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2011, TRF3, ApelReex n° 
0004150-44.2010.4.03.6114/SP, 11a Turma, Relatora Desembargadora Federal 
Cecília Mello, DE 01/10/2014).

4. Sentença desconstituída. Remessa oficial provida. Apelos 
prejudicados.

A parte recorrente alega, em breve síntese, violação dos arts. 47 do 

CPC/1973; 3º da Lei 11.457/2007; 1º e 24 da Lei 12.016/2009. Sustenta: "(...) resta 

demonstrada a violação ao artigo 47 do CPC e 1º e 24 da Lei n° 12.016/2009, eis que não 

restou configurada a hipótese prevista para configuração do litisconsórcio necessário, bem 

como a negativa de vigência ao artigo 3o da Lei n° 11.457/2007, pois descreve claramente o 

Documento: 1693665 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 04/11/2021 Página  10 de 8



 
 

 

ente responsável pela tributação, cobrança e arrecadação das contribuições destinadas a 

terceiros e, por fim, distorceu o conceito de sujeito ativo da relação jurídica tributária previsto 

no artigo 119 do CTN".

Aduz, ainda, existir divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e 

decisões proferidas por outros Tribunais.

Contrarrazões apresentadas pela Fazenda Nacional às fls. 891-893, e-STJ.

O e. Relator, Min. Og Fernandes, apresentou voto negando provimento ao 

Recurso Especial, considerando: "O entendimento que prevalece atualmente no âmbito da 

Segunda Turma desta Corte é no sentido de que 'o tratamento dado ao tema pela Lei n. 

11.457/2007 não alterou os fundamentos da legitimidade passiva das entidades destinatárias 

das contribuições devidas a terceiro, quais sejam: a percepção dos recursos arrecadados. A 

toda evidência, as entidades destinatárias das contribuições devidas a terceiros que têm suas 

contribuições lançadas e recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas 

judicialmente pela PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 e art. 94, da Lei n. 

8.212/91) integram a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição na qualidade de 

litisconsorte passivo unitário' (AgInt no AREsp 1.153.575/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 27/11/2017)". 

A Min. Assusete Magalhães destacou o processo, recordando que o 

entendimento da Segunda Turma acerca do tema oscilava, havendo julgados com posições 

conflitantes, em votações unânimes.

Pedi vista dos autos para melhor análise da questão.

É o breve relatório.

Como bem ressaltado pela e. Min. Assusete Magalhães, havia precedentes da 

própria Segunda Turma em sentidos diversos. Alguns reconhecendo a legitimidade passiva dos 

destinatários das contribuições devidas a terceiro e, consequentemente, a necessidade de 

integrarem a lide como litisconsortes passivos unitários. Havia, porém, outros julgados no 

sentido de que falece legitimidade de tais entidades para constarem do polo passivo de ações 

judiciais em que são parte o contribuinte e o INSS ou a União.

Nos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção do STJ firmou a compreensão de 
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que "não se verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para constarem no polo 

passivo de ações judiciais em que são partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas 

quais se discutem a relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os 

serviços sociais) são meros destinatários de subvenção econômica", verbis:

PROCESSUAL CIVIL, FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A 
TERCEIROS. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS. DESTINAÇÃO DO 
PRODUTO. SUBVENÇÃO ECONÔMICA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM. LITISCONSÓRCIO. INEXISTÊNCIA. 

1. O ente federado detentor da competência tributária e aquele a 
quem é atribuído o produto da arrecadação de tributo, bem como as autarquias e 
entidades às quais foram delegadas a capacidade tributária ativa, têm, em 
princípio, legitimidade passiva ad causam para as ações declaratórias e/ou 
condenatórias referentes à relação jurídico-tributária. 

2. Na capacidade tributária ativa, há arrecadação do próprio 
tributo, o qual ingressa, nessa qualidade, no caixa da pessoa jurídica. 

3. Arrecadado o tributo e, posteriormente, destinado seu produto a 
um terceiro, há espécie de subvenção. 

4. A constatação efetiva da legitimidade passiva deve ser aferida 
caso a caso, conforme a causa de pedir e o contexto normativo em que se apoia a 
relação de direito material invocada na ação pela parte autora. 

5. Hipótese em que não se verifica a legitimidade dos serviços 
sociais autônomos para constarem no polo passivo de ações judiciais em que são 
partes o contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a relação 
jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto aqueles (os serviços sociais) 
são meros destinatários de subvenção econômica. 

6. Embargos de divergência providos para declarar a ilegitimidade 
passiva ad causam do SEBRAE e da APEX e, por decorrência do efeito 
expansivo, da ABDI. (EREsp 1.619.954/SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 
Seção, DJe 16.4.2019).

Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu percuciente voto-vista, no 

qual analisou detalhadamente a legislação que rege a matéria, concluindo:

[...]
Considerando-se que, de acordo com as disposições 

normativas atualmente em vigor, a restituição de contribuições 
destinadas a terceiros, nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 
indevido ou maior que o devido, ocorre nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e levando-se 
em consideração, ainda, que compete à Receita Federal do Brasil efetuar 
a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, 
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio, 
impõe-se a conclusão de que, em ação judicial que contenha pedido de 
restituição ou compensação de contribuições de terceiros, arrecadadas 
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pela Receita Federal do Brasil, a União possui legitimidade exclusiva para 
figurar no polo passivo da demanda, não havendo que se falar em litisconsórcio 
passivo dos três serviços sociais autônomos, envolvidos no presente feito.

Com efeito, após o advento da Lei 11.457/2007, a União passou a 
ter legitimidade exclusiva para responder às ações que visam a declaração de 
inexigibilidade de contribuições de terceiros, assim como a restituição e/ou 
compensação de valores recolhidos, a esse título, supostamente de modo indevido 
ou a maior, exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante 
convênio.

[...]
Entretanto, diversamente do que ficou consignado nos acórdãos 

embargados, a Lei 11.457/2007 – que criou a "Super Receita" e transferiu, 
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, as atividades de 
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e  recolhimento das 
contribuições de terceiros –, mostra-se relevante para a definição do sujeito 
passivo da ação de repetição de indébito, pois as três mencionadas entidades, 
beneficiárias das referidas contribuições, não possuem capacidade tributária ativa, 
o que afasta a sua legitimidade passiva ad causam, de modo que a orientação 
adotada nos acórdãos embargados merece, a meu ver, ser superada, para fazer 
prevalecer o entendimento mais recente de ambas as Turmas desta Primeira 
Seção, proclamado nos seguintes precedentes:

[...]

Ainda nesse sentido, há acórdãos da Primeira e Segunda Turmas, inclusive de 

minha relatoria e da relatoria do Min. Og Fernandes, todos julgados por unanimidade:

Segunda Turma

PROCESSUAL  CIVIL  E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
DESTINADA A TERCEIROS. LEI  11.457/2007.  SECRETARIA  DA  
RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL.

1.  Com  o  advento  da  Lei 11.457/2007, as atividades referentes 
à tributação,   à   fiscalização,  à  arrecadação,  à  cobrança  e  ao recolhimento 
das contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º), bem como as contribuições 
destinadas a terceiros e fundos, tais como SESI,  SENAI,  SESC,  SENAC,  
SEBRAE,  INCRA,  APEX, ABDI, a teor de expressa   previsão   contida  no  
art.  3º,  foram  transferidas  à Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,  órgão  
da União, cuja representação,  após  os  prazos estipulados no seu art. 16, ficou a 
cargo  exclusivo  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional para eventual  
questionamento  quanto  à exigibilidade das contribuições, ainda que em 
demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário.

2.  In  casu,  a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o 
SENAC e o SESC  deixaram  de ter legitimidade passiva ad causam para ações 
que visem  à  cobrança  de contribuições tributárias ou sua restituição, após  a  
vigência  da  referida  lei,  que centralizou a arrecadação tributária  a  um  único 
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órgão central. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.605.531/SC,  Rel.  Ministro  
Herman  Benjamin,  Segunda Turma, DJe 19/12/2016;  REsp  1698012/PR,  Rel.  
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 07/12/2017, DJe 18/12/2017.

3. Recurso Especial não provido. (REsp 1.762.952/PR, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11.03.2019).

TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÕES  
SOCIAIS DESTINADAS A TERCEIROS  OU FUNDOS. LEI 11.457/2007. 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO  BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FAZENDA NACIONAL.  
INEXISTÊNCIA  DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM 
OS DESTINATÁRIOS  DA  ARRECADAÇÃO:  SESI,  SENAI,  SESC, 
SENAC, SEBRAE, INCRA, APEX, ABDI.

1.  A  orientação  das  Turmas  que  compõem  a Primeira Seção 
deste Tribunal   Superior  firmou-se  no  sentido  de  que  as  atividades referentes 
à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao  recolhimento  das 
contribuições sociais vinculadas ao INSS (art. 2º  da  Lei  n. 11.457/2007), bem 
como as contribuições destinadas a terceiros  e  fundos,  tais  como  SESI, 
SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA,  APEX, ABDI, consoante a 
expressa previsão contida no art. 3º da  referida  norma,  foram  transferidas  à  
Secretaria  da Receita Federal  do  Brasil,  órgão  da  União,  cuja representação, 
após os prazos  estipulados  no  seu  art.  16,  ficou  a cargo exclusivo da 
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional para eventual questionamento quanto  à 
exigibilidade das contribuições, ainda que em demandas que têm  por objetivo a 
restituição de indébito tributário. Precedentes: AgInt nos EDcl no Ag 
1.319.658/MG, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,  Primeira  Turma,  DJe  
9/3/2017; AgInt no REsp 1.605.531/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 19/12/2016.

2. A pretensão recursal, portanto, não merece prosperar, uma vez 
que a  ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC 
deixaram de  ter  legitimidade  passiva  ad  causam  para  ações  que visem à 
cobrança  de  contribuições  tributárias  ou sua restituição, após a vigência da 
referida lei, que centralizou a arrecadação tributária a um único órgão central.

3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 
1.698.012/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 18.12.2017).

TRIBUTÁRIO. INSS. LEI N. 11.457/2007. SECRETARIA DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL. CENTRALIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA AD CAUSAM. 

Com o advento da Lei n. 11.457/2007, as atividades referentes a 
tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições 
sociais vinculadas ao INSS foram transferidas à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, órgão da União, cuja representação, após os prazos estipulados no seu art. 
16, ficou a cargo exclusivo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
eventual questionamento quanto à exigibilidade das contribuições previstas no nas 
alíneas 'a', 'b' e 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, ainda que em 
demandas que têm por objetivo a restituição de indébito tributário.

Recurso especial improvido.
(REsp 1.355.613/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
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SEGUNDA TURMA, DJe 2/5/2014.).

Primeira Turma

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONTRIBUIÇÕES AO 
SISTEMA "S". PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO  STF.  
INCIDÊNCIA.  

1.  Não  alcança as sociedades integrantes do Sistema  "S",  após  
a  edição da Lei n. 11.457/2007, a legitimidade passiva  ad  causam para ações 
que visem à cobrança de contribuições tributárias  ou  sua  restituição,  mas  
sobre  a  FAZENDA NACIONAL. Precedentes.

2.  Inexistindo  manifestação do Tribunal a quo acerca da 
existência de recolhimento direto das contribuições pelas entidades, tem-se que a   
discussão   não   preenche   o   pressuposto  constitucional  do 
prequestionamento. Súmula 282 do STF.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no REsp 
1.527.987/RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 18.4.2018).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DO INSS. ILEGITIMIDADE DO SEBRAE. AGRAVO INTERNO 
DA EMPRESA DESPROVIDO. 

1. O Plenário do STJ apreciou a aplicabilidade do CPC/2015 aos 
processos que já se encontravam em andamento quando do início de sua vigência, 
decidindo ser aplicável a novel legislação processual somente aos recursos que 
impugnem decisões publicadas a partir de 18.3.2016, o que não é o caso dos 
autos. Perfeitamente possível, portanto, o julgamento monocrático com base no 
art. 557, § 1o-A do CPC/73. 

2. A jurisprudência, há muito firmada nesta Corte, indica o INSS 
como ente legítimo para figurar nas ações que discutem a legalidade das 
contribuições para o SEBRAE, por se tratar de seu agente fiscalizador e 
arrecadador, reconhecendo que as entidades do chamado Sistema S não possuem 
legitimidade para compor o pólo passivo ao lado da Fazenda Nacional. 
Precedentes: REsp. 1.583.458/SC, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 
15.4.2016; AgInt no REsp. 1.605.531/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, 
DJe 19.12.2016. 

3. Agravo Interno da Empresa desprovido. (AgInt no REsp 
1.320.522/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 
31.3.2017).

Dessarte, uma vez que o tema foi objeto de debate na Primeira Seção, em 

respeito ao princípio da segurança jurídica, deve ser dado provimento ao Recurso Especial, 

uma vez que a ABDI, a APEX-Brasil, o INCRA, o SEBRAE, o SENAC e o SESC deixaram 
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de ter legitimidade passiva ad causam para ações que visem à  cobrança de contribuições 

tributárias ou sua restituição após a vigência da Lei 11.457/2007.

Diante do exposto, peço vênia ao Relator, Min. Og Fernandes, para dar 

provimento ao Recurso Especial.

É como voto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.721.957 - SP (2018/0024131-9)

RETIFICAÇÃO DE VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO OG FERNANDES:  Considerado o decurso do 

tempo e a superveniente definição da matéria pela Primeira Seção, assento 

necessária a retificação de meu voto.

A questão posta nos autos diz respeito à legitimidade passiva das 

entidades integrantes do "Sistema S" para figurar no polo passivo de ação ordinária 

que discute a legalidade da exigência de contribuição previdenciária.

O Superior Tribunal de Justiça vinha adotando o entendimento de que "o 

tratamento dado ao tema pela Lei n. 11.457/2007 não alterou os fundamentos da 

legitimidade passiva das entidades destinatárias das contribuições devidas a terceiro, 

quais sejam: a percepção dos recursos arrecadados. À toda evidência, as entidades 

destinatárias das contribuições devidas a terceiros que têm suas contribuições 

lançadas e recolhidas pela SRF, mediante remuneração, e cobradas judicialmente pela 

PGFN, nos termos do art. 3º, da Lei n. 11.457/2007 e art. 94, da Lei n. 8.212/91) 

integram a lide que tem por objeto a sua respectiva contribuição na qualidade de 

litisconsorte passivo unitário" (AgInt no AREsp 1.153.575/RS, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques).

Porém, com o julgamento dos EREsp 1.619.954/SC, a Primeira Seção 

declarou a ilegitimidade passiva do Sebrae, da Apex e da ABDI nas ações que 

questionam as contribuições sociais a eles destinadas.

Dessa forma, as entidades destinatárias das referidas contribuições são 

ilegítimas para figurar no polo passivo ao lado da União. É o que ocorre na hipótese 

dos autos.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE INTERVENÇÃO NO 
DOMÍNIO ECONÔMICO. SEBRAE. ILEGITIMIDADE. NÃO 
CABIMENTO DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA SE A DECISÃO 
SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de ação de repetição de indébito. Na 
sentença, julgou-se procedente o pedido condenando-se o Sebrae a 
restituir à parte agravante as quantias indevidamente cobradas. No 
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Tribunal a quo, a sentença foi mantida. Nesta Corte, deu-se 
provimento ao recurso especial do Sebrae para declarar a sua 
ilegitimidade para figurar no polo passivo. A decisão foi mantida no 
julgamento do agravo interno. Opostos embargos de divergência, 
foram indeferidos liminarmente diante da incidência do enunciado n. 
168 da Súmula do STJ.
II - A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça se 
encontra no mesmo sentido do acórdão recorrido, pelo afastamento 
da legitimidade passiva ad causam do Sebrae, Senac, Sesc, Incra 
nas ações que objetivam a restituição do recolhimento de cobranças 
de contribuição tributária. Nesse sentido: REsp n. 1.698.012/PR, 
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 7/12/2017, 
DJe 18/12/2017; AgInt no REsp n. 1.605.531/SC, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2016, DJe 
19/12/2016.
III - Neste panorama, verifica-se que o acórdão ora embargado 
decidiu em conformidade com a jurisprudência consolidada do 
Superior Tribunal de Justiça, sendo, pois, incabíveis estes embargos 
de divergência ante a incidência da Súmula n. 168 do STJ: "Não 
cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado." 
Nesse sentido: AgInt nos EDcl nos EREsp n. 1.307.687/RS, Rel. 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 
14/6/2017, DJe 21/6/2017; AgInt nos EREsp n. 1.296.380/RS, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 14/6/2017, DJe 
20/6/2017.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EREsp 1.320.522/DF, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/8/2019, DJe 2/9/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS 
A TERCEIROS. LEGITIMIDADE PASSIVA. LEI 11.457/2007. 
ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ NO 
ERESP 1.619.954/SC.
[...]
4. Em recente análise da matéria, nos EREsp 1.619.954/SC, a 
Primeira Seção do STJ firmou a seguinte compreensão: "[...] não se 
verifica a legitimidade dos serviços sociais autônomos para 
constarem no polo passivo de ações judiciais em que são partes o 
contribuinte e o/a INSS/União Federal e nas quais se discutem a 
relação jurídico-tributária e a repetição de indébito, porquanto 
aqueles (os serviços sociais) são meros destinatários de subvenção 
econômica" (Rel. Min. Gurgel de Faria, DJe 16.4.2019).
5. Na ocasião, a Min. Assusete Magalhães proferiu voto-vista 
esclarecendo que esse entendimento é também aplicável às 
contribuições ao salário-educação: "[...] Conquanto os acórdãos 
embargados citem dois precedentes de minha relatoria, de 2015, 
que admitem a legitimidade passiva do FNDE, ao lado da União, em 
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ação de repetição de contribuição para o salário-educação, 
reexaminando detidamente o assunto, à luz da Lei 11.457, de 
16/03/2007, e de toda a legislação que rege a matéria, 
especialmente as Instruções Normativas RFB 900/2008 e 
1.300/2012, já revogadas, e a vigente Instrução Normativa RFB 
1.717/2017 - que dispõem no sentido de que 'compete à RFB efetuar 
a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, 
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante 
convênio -, reconsidero minha posição, aliás, hoje já superada pela 
mais recente jurisprudência da própria Segunda Turma, sobre a 
matéria".
6. O acórdão recorrido está em consonância com o atual 
entendimento do STJ de que a Abdi, a Apex-Brasil, o Incra, o FNDE, 
o Sebrae, o Sesi, o Senai, o Senac e o Sesc deixaram de ter 
legitimidade passiva ad causam para ações que visem à cobrança 
de contribuições tributárias ou à sua restituição, após a entrada em 
vigor da Lei 11.457/2007.
7. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Especial.
(AREsp 1.531.047/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 20/8/2019, DJe 19/9/2019)

Ante o exposto, nesta assentada, retifico meu voto e dou provimento ao 

Recurso Especial, para declarar a ilegitimidade passiva dos destinatários das 

contribuições de terceiros e a inexistência de litisconsórcio passivo necessário, 

determinando, ainda, o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no 

julgamento das apelações e da remessa necessária, conforme entender de direito.

É como voto.
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